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CÂMARA MUNICIPAL 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 
Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n° 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 
CEP: 35490-000 — Telefones: (31) 3751-1220 

INDICAÇÃO N° 144/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Que seja estudada a possibilidade da proibição do trânsito de ônibus e 
caminhões na Rua Maestro Ozório, localizada no bairro Vila São Vicente, tendo em 
vista os problemas enfrentados pelos moradores e motoristas que utilizam essa via. 

Cumpre destacar que a mencionada via é estreita, que já permite o 
estacionamento de veículos em um dos lados da mesma, tornando a passagem de 
veículos de grande porte extremamente dificultada. 

Ademais, há relatos de que ônibus e caminhões frequentemente atingem a 
rede elétrica e passam muito próximos às residências, gerando riscos de acidentes e 
danos estruturais. 

Dessa maneira, solicito que sejam realizados estudos técnicos para a 

viabilidade da implementação dessa restrição, garantindo maior segurança e fluidez 

no tráfego local. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2025. 

José da Si Fernandes 
V eador 
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